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c) Consciencializar para a importância da prática desportiva regular como forma essencial de

assegurar o bem-estar físico e mental.

Constitui objetivo do Município de Matosinhos incrementar o número de pessoas que realizam 

uma prática desportiva regular, seja de iniciação, de formação ou manutenção. Este objetivo só 

pode ser alcançado com o empenho, dedicação e compromisso responsável das associações 

desportivas, dos clubes, dos seus dirigentes, associados e técnicos. 

O Leixões Sport Clube, com sede na Rua Roberto lvens, N.0 528 - Apartado 2084, 4451-901 

Matosinhos, portador do cartão de pessoa coletiva n.0 500871000, inscrito no Registo de 

Entidades Apoiadas pela Câmara Municipal de Matosinhos (RGEA), é um clube de direito 

privado, sem fins lucrativos, que muito tem contribuído para o desenvolvimento e incremento da 

prática desportiva no Município de Matosinhos, nomeadamente nas modalidades de Atletismo, 

Bilhar, Futebol, Futsal, Karaté, Natação, Polo Aquático, Pentatlo Moderno e Voleibol. 

A atribuição do apoio financeiro consignado neste Contrato-Programa de Desenvolvimento 

Desportivo, respeita o estabelecido no Regime Jurídico dos Contratos-Programa de 

Desenvolvimento Desportivo (RJCPDD). 

Assim entre: 

O Município de Matosinhos, através do seu Órgão Executivo, Câmara Municipal de 

Matosinhos, adiante designado por CMM ou Primeiro Outorgante, com sede na Avenida D. 

Afonso Henriques, 4454-51 O Matosinhos, pessoa coletiva de direito público n.0 501305912, neste 

ato representado pelo Senhor Vereador Carlos Manuel Amorim da Mouta, no uso da competência 

que lhe foi delegada nos termos da ai. d), 2. 1ª , da Secção li do Despacho nº 128/2021, de 13 

de dezembro; 

e 

O Leixões Sport Clube, com sede na Rua Roberto lvens, N.0 528 - Apartado 2084, 4451-901 

Matosinhos, portador do cartão de pessoa coletiva n.º 500871000, inscrito no Registo de 

Entidades Apoiadas pela Câmara Municipal de Matosinhos (RGEA), adiante designado 

por Segundo Outorgante, neste ato devidamente representado por Jorge Moreira na 

qualidade de Presidente da Direção, seu representante legal, com poderes para intervir no 

ato nos termos estatutários. 
























